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Processo de Recurso n° 1/3746/2013
, Auto de Infração nO1/2013,14290-4
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. GOVERNO DO ,:f

EsTADO,POCEARÁ .
Secretarifl da f'azenda

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT
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.18 CÂMARA DE JULGAMENTOS
. ., I. ,',' i'~
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RESOLYÇÃO N° 305 f~)6
CONSELHO DE RECURSOS fRIBUt ÁRIOS'

:". N .' ,,- , "."- ,- .,

678 SESSAOORDINARIA REALIZADA EM: 04/08/2016
, - i.' .' _' : '-, .~

PROCESSO N° 1/3746/20.13 AI: 1/2013.14920-4
RECOR~ENTE: IRACEMA iNDÚSTRIA E COMÉRCIO' DE cÀsTANHAS DE CAJU
LTOA. E CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA
RECOR~mO:AMBOS ~
CONSELHEIRO RELATOR: JOSEOMI LOUREIRO MOREIRADE OLIVEIRA

EMENTA: ACUSAÇÃO DE FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE
. NOTAS FISCAIS'Jjç,i;NTRADA. OPERAÇÕES
INTERESTADUAIS' NÃO SUJEITAS AO REGIME
DE SUBSTltUIÇÃ()' TRIBUTÁRIA.
REENQUÀDRAMENTO DA' INFRAÇÃO PARA
ART. 123, 11I, "G", DA LEI N° 12.670/96. AUTO DE
INFRAÇÃO PARCIAL PROCEDENTE.
. 1. A acusação faltaf'de escrituração de documento
fiscal devidamente ,ll;,amparada em levantamento
realizado pela fiscall?ação.
2. Após convérsão do curso do processo em
diligência, constatou-se' qUf).•parte das notas fiscais
estavam devidamente registradas na contabilidade .. ,
3. Verificou-se que a$ operaçõés não' estavam
sujeitas ao regime de. substituição tributária, motivo
pelo qual decidiu-se pelo reenquadramento da
infraç~b para. a rtf#n~fidade inserta no art. 123, 11I,
"g", da Lei nO 12.$70/96; ao invés da penalidade do .
art. ,126; da Lei nO12:670/96t
4. Auto de infração julgado PARCIAL
PROCEDENTE.
5. Recurso Voluntário, conhecido e improvido, por
unanimidade de votos.
6. Decisão de acordq. com o Parecer da Procuradoria
Gerál do Estado. "'.;}
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Processo de Recurso n° 1/3746/2013
Auto de Infração nO1/2013.14290-4

RELATÓRIO.

l "..' l" . ~'~, ' 'I' '. ."": ":, t,

I Trata-se' deaúto de ,infração lavrado sob o fundarnento de que
- í '-.' " ,', ,,' , .

I~ACEMA INOUSTRIA E COMERCIO DE CASTANHAS DE CAJU LTOA. deixou
I' -

de escriturar notas fiscais de entrada, restando assim,~elatada a infraçã9:~ ~ '

I '. .

, '~$ INFRAÇÕES DECORRENTES" DE OPERAÇÕES COM
MERCADORIAS OU PREStA ÇÕçS DE SERVIÇOS
TRIBUTADOS P0R REGIME "bE SUBSTITUIÇÃO

~TRIBUTARIA CUJO IMPOSTO JÁ tENHA SIDO RECOLHIDO.
A FIRMA EM PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO AMPLA
DEIOXU DE ESCRITURAR NO REGISTRO DE ENTRADAS
AS NOTAS FISCAIS ,:,~,(PRODUTOS SUJEITOS À

_ • , .. ,e" .•~,

. SUBSTITUIÇAO TRIBUTARIAr NO MONTANTE DE R$
3.982.176,39, CONFORMEPLANILHAANEXA."

, .

I A Recorrente apresentou IrnpugnaçãoAdministrativa, embora de'
forma intempestiva, requerendo a nulidade do auto de infração por ofensa ao direito
à ampládefésae ao. contraditório. Requereu, também, que no caso de não
reconhe~idaa nulidade, que houvesse conversão.<:do processo em perícia para
apreciação de documentação acostada'à defesa administrativa.

! ' • .~

A Célula de Julgámento de 1a Instância entendeu pela conversão do
processp em perítia. . " \'. i ,

,
:t

, Ernlaudo pericial emitido pela Célula de Perícia e Diligê'ncias, ficou
constadb que haVii!l notas fiscais interestaduais rlªo;lançadas na contabilidade no

. . '" ,-,r.,.:" ";:
montante de R$ 3.916.293,36, e que havia notasJ:ftscais interestaduais registradas
na contabilidade da empresa no montante de R$ 75.368;91, motivo pelo qual a
Célula de Julgamento de 1a Instância entendeu pela parcial procedência do auto' de
infração.

i A Recorrente interpôs Recurso OrdiTl'ário por meio,'da qual alegou a
improcJdêncià do auto de infração. ' .;'

I .:i'~' ..r.:,.-:r'

i A Assessoriâ Tributária apresentou pâre~er por meio do qual opinou
pelo r~enquadramento da penalidade qo art. 126, 'da 'Lei' nO 12.670/96, para a
penalid'ade inserta nOé!rt. 123, 111, "g", da Lei n° 12.670/96, parecer este ,que foi
adotado pela Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.
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Processo de Recurso n° 1/3746/2013
Auto de Infração nO112013,14290-4
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VOTO

~ "'UJ;}

j. Conforh1é seinfére da analise' d6~{,presentes autos, 'trata-se de
acusaçao de falta de escrituração de notas fiscaiê, decorrentes de operações' de
entrada de mercadorias no estabelecimento da Recorrente. .

I
I Após éonversão doproéE~sso em perícia, ficou constado que havia

n~tas fis'tâis' interestaduais não lançadas na contabilidade no montante 'de H$
3.916.293,36, e que havia notas fiscais interestaduais registradas na contabilidade
da emprésa no montante' de R$ 75.368,91, motivq"p'~ipqual a Célula de Julgamento
de 1a Ins~ânciéie,ntehdeupela parcial procedênci9<:g,P~:..~ut:9de infração.

t~ .'i'

I' A Assessoria Tributária aponta que, "muito embora no auto de
infraçãofo 'agen,teJisc~1 autuante tenha' mencionado como penalidade aplicável
aquela ,prevista no art.! 126, da Lei nO12.670/96, de acordo com as informações
complenientáres, verifiGou-se que, não se trata de operações sujeitas a substituição
tributária;, nãoincid~nda eisençao, .não se enquadrilndo na hipótese do caput do
referido :artigo, devendo. haver reenquadramento"ga infração para a penalidade
prevista ~rt. 123,111,"g" da Lei nO12.670/96.

I 'I De fato, entendemos qôe em parte assiste razão a Assessoria
Tributária, pois não se trata de operações sujeitas à substituição tributária e o
contribuinte encontra-se obrigado à escrituração de notas fiscais, na forma do art.I . .',
269, do RICMS/CE. " .

,.:'
~.'''': ~)<}

Assim, uma vez verificado que no caso erp questão' a Recorrente
deixou de escriturar e'm Livrá Registro de Entrada as. operáções interestaduais
acobert~spelas notas mencionados no referido auto, outr9 não pode ,ser a
conclus~o senão a de que a acusação deve ser julgada parcial procedente, com
reenqua:dramentoda penalidade para a infração prevista no art. 123, 111,"g" da Lei nO
12.670/$6, conforme parecer da Assessoria Proc~ssualTributária adotado pela
Procuraporia Geral do Estado. ,r: ,,;I

I

Em sendo assim, considerando tudo queoos autos consta, VOTO
para qu~ se conheça do reexamenecessàrioe do recurso voluntário interposto e lhe
seja dado PARCIAL PROVIMENTO, com aaplicaçã~ do art 123, 111,"g" (primeira
parte)~ara a base de cálculo de R$ 187.417,,48 (cento e oitenta e sete mil,
quatrocentos e dezessete reais ,e quarenta e ojtp. centavos) e com aplicação da
atenuarl'te constante na parteAinal da 'alínea' "g"~ppt~9S 6 (seis) notas fiscais ( nO
69164, 139,70.141,71049 e490), queconforme lau'd"opericial estavam escrituradas
na contabilidade. i\ .

.
! Deste modo, o valor do crédito tributário fica reduzido ao valor de R$
I _ . ./

22.933,ro,'conforme demonst:ativo abaixo: (lJ',," .wi\.. .' . /

I. '," ~ ... ".' '3'"'n' ~

"."



!
\J

I
I

Processo de Recurso n° 1/3746/2013
Auto de Infração nO112013.14290-4

Demonstrativo do Créditó Tributário
(R$)--Primeira Parte •...Art. 123, 1I/,lIg"

'." .•...•#: ",""~. . "."" '.,

J ~';". 1 ,... •••.'

Base de Cálculo .;. 187.417,48

ICMS

M~lta

SubTotal

..,10,00

22.490,10

22.490,10

'Demonstrativo do Crédito Ttibutário
'(R$) - Segunda Parte -Art •.:.123,.11I, IIg"

Base de Cálculo (6 notas 120 UJ:IRCE (R$
fiscais 3,69417:: 443,30

ICMS 0,00

Multa 443,30

'22.933,40
.'Ir,""':"

SubTotal

TOiAL
.i' 443,30
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Processo de Recurso n° 1/3746/2013
Auto de Infração nO112013.14290-4

DECISÃO

Vistos, discu.tidos e examinados os presentes autos, em que é
recorrente IRACEMA' IN'DÚSTRI'A E COMÉRCIO DE CASTANHAS DE CAJU

1 • ." . :

LTOA. e' CÉLULA DE JULGAMENTO DA '1a fNSt ÂNCIA e recortido AMBOS.
Decisão:! A 1a Câmara de Julgamento do Conselho "de Recursos Tributários, após
conhecerr dos recursOs interpostos, resolve: negar-lhe provimento julgando
parcialm~nte procedentf3 a acusação fiscal com a aplicação do art 123, 11I,"g"
(primeira1parte) para a base decálculo de R$ 187.417,48 (cento e oitenta e sete mil,
quatroceljltos e dezessete reais e quarenta e oito'~!êentavos) e com aplicação da
atenu~nte constante na parte final da alínea "g'" para as 6 (seis) notas fiscais ( nO
69164,139,70.141, 71 049 e 490), que éonformelaudo pé'riciàl estavam escrituradas
na cont,abilidade,' tbtalizandouma 'penalidade de 120 ufitces, conforme,
manifest$ção dó douto representante da Procuradoria Gerar do Estado e contrário
ao Parec,~r a Assessorià Processual Tributária.

de 2016.0'1 de II

Leils I ~U~ha
CONS~LHEIRO

!
SALA DAS SESSÕES, em Fortaleza,aos
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